LEI Nº 3.376, DE 29 DE MAIO DE 2014
Altera dispositivos da Lei 3.265, de 16 de julho de 2012 que “Dispõe sobre a Organização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor – SMDC, institui a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, o Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON e o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – FMDC, e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O art. 10 da Lei 3.265, de 16 de julho de 2012 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 10. O CONDECON será composto de representantes do Poder Público e entidades representativas de fornecedores e consumidores, assim discriminados:

I - o Coordenador Municipal do PROCON, que o presidirá;

II - um representante da Secretaria de Educação;

III - um representante da Vigilância Sanitária;

IV - um representante da Secretaria de Finanças;

V - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.
§ 1º ....................................................................................................................

...........................................................................................................................”
Art. 2º  O art. 14 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
“Art. 14 ...............................................................................................................

..............................................................................................................................
§ 3º Será obrigatório a publicação trimestral do relatório financeiro das movimentações do Fundo de que trata este artigo na Imprensa Oficial do Município.”
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.323 de 09 de agosto de  2013.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  29 de maio de 2014
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